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RESOLUÇÃO SEHAB n° 13 / 2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Em virtude de denúncia através do Portal “Central de Atendimento”, convocar a srª VALDINEIA SOUZA FREIRA (CPF: 314.057.758-31) e o sr. AMAURI FERREIRA DA SILVA (CPF: 156.575.618-56) para prestar esclarecimentos.
§ 1º Os esclarecimentos deverão ser realizados, impreterivelmente, no dia 06/02/2017 (2ª feira), das 9:00 às 15:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

Art. 2º Diante da não apresentação dos esclarecimentos, as sorteados VALDINEIA SOUZA FREIRA (CPF: 314.057.758-31) e o AMAURI FERREIRA DA SILVA (CPF: 156.575.618-56) poderão ser excluídos do processo de tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jardim Carandá e poderá torna-se sem efeito, para os munícipes, a Resolução Sehab 158/2016.
Art. 3º Em virtude de denúncia através do Portal “Central de Atendimento”, convocar a srª MARLI DA SILVA BUENO DE LIMA (CPF: 114.107.028-63) para prestar esclarecimentos.
§ 1º Os esclarecimentos deverão ser realizados, impreterivelmente, no dia 06/02/2017 (2ª feira), das 9:00 às 15:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

Art. 4º Diante da não apresentação dos esclarecimentos, a sorteada MARLI DA SILVA BUENO DE LIMA (CPF: 114.107.028-63) poderá ser excluída do processo de tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jardim Carandá e poderá torna-se sem efeito, para os munícipes, a Resolução Sehab 158/2016.
Art. 5º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 03 de Fevereiro de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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